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CM HOSPITALARS.A. 

CNPJ/MP Nº 12.420.164/0001-57 

NIRE Nº 35.300.486.854 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2020 

DATA. HORA E LOCAL: Realizada no dia 02 de abril de 2020, às 10 horas, na sede social 

da Cl\-1 Hospitalar S.A. ("Companhia"). localizada na Cid,dc de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

na Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 14072-055. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em virtude da presença de 

acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º, da 

Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (''Lei das S.A") e art. 6°, §4º do Estatuto 

Social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de .Acionistas. 

3.. MESA: os trabalhos foram presididos pelo Sr. Carlos Alberto Mafra Terra e secretariados 

, pelo Sr. Luiz Felipe Duarte Martins Costa. 

4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para discutir e examinar a 

seguinte ordem do dia: (i) o awnento do capital social da Companhia; (ii) a alteração do artigo 5º do 

Estatuto Social para refletir o aumento do capital social; (iii) apruvar o cancelamento dos bônus de 

subscriçào; (iv) a ciência e aceitação da renúncia apresentada por membros do Conselho de 

Administração da Companhia; (v) a eleiçào e reeleição de membros do Conselho de ,\dministraçào; 

(vi) alterar o objeto social para incluir a:; atividades de (a) locação de equipamentos científicos, 

médicos e hospitalarc,:; e (b) detenção de participações em outras sociedades; (vii) incluir e alterar 

matérias sujeitas :l deliberação da Assembleia Geral, bem como alterar os quóruns qualificados; (viii) 

incluir e alterar matérias sujeitas à deliberação do Conselho de Administração, bem co1no alterar os 

guóruns qualificados; (ix) criar ?s Comitês <le .Auditoria e de transações com Partes Relacionadas, 

bem co1no alterar as disposições relacivas ao Comitê Executivo; (x) alterar a composição da Diretoria; 

(xi) alterar a forma de representação da Companhi.1; (xii) aprovar a ampla reforma e consolidação 

do Esraruto Social da Companhia_; e (xiii) autorizar os administradores da Companhia a tomarem 

todas as medidas e praticarem todos cs ri.tos necessários para a r-fctivaçào das deliberações ora 

aprovadas. 

5. ELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral, c1pós discus:sào e debates da matéria 

na ordem do dia, os acionisrnE> presentes <ldibcraram o quanto se 
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5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, que passará dos atuais R$254.124.287,80 

(duzentos e cinquenta e quatro milhões, cento e vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e 

oitenta centavos), divido em 156.686.924 (cento e cinquenta e seis milhões, seiscentas e oitenta e seis 

mil, novecentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para 

R.$979.957.432,51 (novecentos e setenta e nove milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, 

quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), um aumento, portanto, no valor de 

R.$725.833.144,71 (setecentos e vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta e três mil, cento e quarenta 

e quatro reais e setenta e um centavos), mediante a emissão de 91.392.436 (noventa e um milhões, 

trezentas e noventa e duas mil, quatrocentas e trinta e seis) novas ações ordinárias, nominativas e sem 

valor nominal, a um preço unitário de e1nissão aproximado de R$7,94 (sete reais e noventa e quatro 

centavos) por ação, fixado conforme inciso Ido §1°, do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações. 

5.1.1. As 91.392.436 (noventa e um milhões, trezentas e noventa e duas mil, quatrocentas e 

trinta e seis) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor total 

de R$725.833.144,71 (setecentos e vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta e três mil, 

cento e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), são, neste ato, totalmente 

subscritas pelo acionista Genoma VI Fundo de Investimento em Participações 

Multiestratégia, e serão por ele integralizadas, cm moeda corrente nacional, na 

presente data, mediante transferência eletrônica de recursos imediatamente 

disponíveis, conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente ata. 

5.1.2. As ações ora emitidas são totalmente subscritas pelo acionista ingressante Genoma VI 

Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, com a expressa 

renúncia dos demais acionistas, quais sejam, Carlos Alberto 1\.fafra Terra, Consolação 

Goulart Terra e Cromossomo Participações IV S.A., aos seus respectivos direitos de 

preferência no presente aumento do capital social 

5.2. Tendo cm vista a deliberação tomada no item 5.1 a~irna, o artigo 5º do Estatuto Social passará 

a vigorar com a seguinte e nova redação: 

•'Artigo 5° - O capital social da Companhia totalmente mbsai'to e integralizado é de 

R$979.957.432)51 (novecentos e setenta e nove milhõeJ~. novecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos 

e trinta e dois reais e ânquenta e um i,ntavo.,), divididos em 248.079.360 (duzentos e quarenta e oito 

milhões, setenta e nove mil, trezentas e se.ffenta) afÕes ordinárias e nominativas, sem valor nominal." 

5.3. Aprovar o cancelatnento dos certificados dos Bônus de Subscrição, da série "A", n°001 e da 

"B", nº 001, cuja emissão foi aprovada em ... -\ssembleia Geral Extrao :dinária realiz 

r, o de 2016. Dessa fonna, ficam cancelados referidos Bônus de Su ndo todos os 

s efeitos a partir da dara de realização dessa Assembleia Geral. 

f 
\ 



confidential
Isabelle Valente

machadomeyer.com.br
01 fev 2021, 19:04

confidential
Isabelle Valente

machadomeyer.com.br
01 fev 2021, 19:04

• 

' 

• • • ••• . . .. 
• li •• 

• • • • • ••• "! ••. 

• • • • • 

... ••• •• . . •• • • • ••• 
. . . . . . . . . 

• • •• • • • • • • • • • • • • 

• ••• 
• : : !· 

• • • ~ . . 
• 111:.. -~ 

5.3.1. Fica consignado que Carlos Alberto Mafra Terra e Consolaçào Goulart Terra (esta, na 

qualidade de sucessora da CAMT Empreendimentos e Participações Ltda.), titulares 

dos certificados dos Bônus de Subscrição, da série "A", n°001 e da série "B", nº 001, 

presentes à assembleia, entregaram, nesta data, os respectivos certificados de seus 

Bõnus de Subscriçào para cancelamento pela Companhia. 

5.3.2. Os acionistas, neste ato, autorizam os administradores da Companhia a tomarem todas 

as providências para o cancelamento dos Bônus de Subscrição, autorizando, inclusive 

a lavratura do cancelamento de referidos Bônus de Subscrição no Livro de Registros 

de Bõnus de Subscriçào Nominativos da Companhia, registrados nas páginas 01 

(verso) e 02. 

5.4. Os acionistas da Companhia, por unanimidade e por meio deste ato, tomam ciência da 

renúncia apresentada pelo Sr. CLEBER APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, 

portador do documento de identidade RG n.º 2.189.446, expedido pela Secretaria de Segurança 

Pública do Distrito Federal, inscrito no CPF sob o n.º 319.896.321-49, membro do Conselho de 

i\dministração da Companhia, por meio de Carta de Renúncia enviada à Companhia e arquivadas em 

sua sede. 

5.5. Os acionistas da Companhia aprovaram ainda, por unanimidade, a reeleição e eleição, 

conforme aplicável, para o Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 

1 (um) ano, dos segnintes membros: 

(i) Mario Sérgio Ayres Cunha Ribeiro, brasileiro, casado, economista, portador da cédula 

de identidade RG nº 10.821.957-7, ex11cdido por SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o 

nº073.477.007-36, residente e domiciliado na cidade de Sào Paulo, Estado de São Paulo, 

com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, n. 0 413, 11° andar, Cj. 112, ltaim 

Bibi, CEP 04534-011, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração; 

(ii) Thayan Nascimento Hartmann, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG n. 0 13.154.946, inscrito no CPF /MF sob o n. 0 072.009.506-96, residente 

e d01niciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 

Rua Joaquim Floriano, n. 0 413, 11 ° andar, Cj. 112, ltaim Bibi, CEI' 04534-011, ao cargo 

de membro do Conselho de Administração; 

(iii) Luiz Felipe Duarte Martins Costa, brasileiro, casado, advo do, inscrito 

sob o nº 209.522, portador da Cédula de Identidade RG nº 

inscrito no CPF/MF sob nº 220.001.658-18, residente e omicilia e São 
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Paulo, com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, n.º 413, 11 ° andar, Cj. 112, 

Itaim Bibi, CEP 04534-011, ao cargo de membro do Conselho de Administração; 

(iv) Carlos Alberto Mafra Terra, brasileiro, divorciado, empresário, portador do 

documento de identidade RG n.º 14.211.034-6, expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF 

sob o n.º 055.818.678-52, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado 

de São Paulo, na Rua Arlindo Rivoiro, 160, ao cargo de membro do Conselho de 

Administração; 

(v) Carlos Alberto Mafra Terra Júnior, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 

documento de identidade RG n.º47.874.394-4, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º341.309.078-08, residente e domiciliado em Bonfim Paulista, Estado de São Paulo, na 

Rodovia SP 328, km 310,9, Condomínio Country Village, Casa 20, CEP 14110-000, ao 

caigo de membro do Conselho de Administração; e 

(vi) Ricardo Pechinho Hallack, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula 

identidade RG no 115987281 DETRAN RJ, inscrito no CPF /MF sob o no 082.237.447-

16, residente e domiciliado na Rua Iguatemi, 151 -18 andar, Itai.m Bibi, São Paulo, SP, 

01451-011, ao cargo de membro do Conselho de Administração. 

5.5.1. Nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia, (a) os conselheiros indicados sob 

os itens (i), (ii), e (iii) acima foram indicados pelo Bloco Cromossomo (conforme 

definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (b) os conselheiros indicados sob 

os itens (iv) e (v) foram indicados pelo Bloco dos 1\cionistas Originais (conforme 

definido no Acordo de Acionistas da Companhia); e (c) o conselheiro indicado sob o 

item (vi) é o Conselheiro Independente (confonne definido no Acordo de Acionistas). 

5.5.2. Os membros do Conselho de .Adn1inistração ora eleitos ou reeleitos, conforme 

aplicável, tomam posse mediante a assinatura dos Termos de Posse e respectivas 

declarações de desimpedimento, os quais serão assinados na forma do Anexo II e 

lavrados em livro próprio. 

5.6. Aprovar a alteração do objeto social da Companhia para incluir as atividades de (i) locação 

de equipamentos cienúficos_, médicos e hospitalares, sem operador; e (ii) a detenção de participação 

em o as sociedades. 

5.6.1. Tendo cm vista as deliberações tomadas no item 5.6 ac· 

Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
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"Artigo 3º - O objeto soàal da Companhia compm11de exportar, importar, repmentar, armazenar. 

distribuir e expedir medicamentos, inclusive o controle especial, e o comércio atacadista em geral, com atuarão 

prindpalmen/e no coménio atacadista de produ!ospara saúde; o comércio atacadista de máquinas, aparelhos 

e equ[pamentos odonto-médico-hospita!ares e laboratoriais; comércio atacadista de saneantes, compreendendo 

o comércio atacadista de higiene e limpeza e consen;ação domúiliar; com ou sem acondicionamento aHodado; 

coménio atacadista de vacinas para uso humano; comérâo atacadista de dietas e leites nutridonais; comércio 

atacadista de cosméticos; atividades de armazenamento e depósito, inclusive em cámarasfrigorificas e silos, de 

todo tipo de produto (!·ó/idos, li'quidos e gasosos), por conta de terceiros, exceto com emissão de warrants; 

atividades de embalar e reembalarp,vdutos para saúde e com/atos; comércio atacadista de fraldas desca,1áveis 

e absonientes higiellicos; transporle rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual das mercadorias 

referidas nas demais atividades da matriz e das filiais; a locarão de equipamentos dent{ficos, médicos e 

hospitalares_. sem operador; a prestaçào de serviços combinados de escritório e apoio administrativo e central 

de negócios, bem como deter partidpa;-ão em outras sociedadeJ. " 

5.7. Incluir e alterar matérias sujeitas à deliberação da Assembleia Geral, bem como alterar os 

quóruns qualificados. Desta forma, os Artigos 8° e 9º do Estatuto Social da Companhia passarão a 

vigorar com a seguinte nova redação: 

"Artigo 8° - Sem prejuízo às outras malérias previstas em lei e ressalvadas as d,,posirões do A,vrdo de 

Aci.onistas, a aprovapio de qualquer das matérias abaixo está sr!jeita à aprovação, em ... Assembleia Geral da 

Companhia, porAâonistas titulares de aç-íies representativas de, pelo menos, 90% (noventa por "nto) do 

capital soâal total e votante da Companhia: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

(vii) 

quaisquer alteraç-íies a este Estatuto Soâal,· 

alterarão do dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto Social,· 

aprovação de distribuirão de dividendos em montante i'!ferior ao dividendo mínimo obn"gatório 

previsto no Estatulo Soàal; 

aprovação da avaliafàO de bens com que qualquer acionista concomr para jOrmaç-ão do capilal 

social da Companhia, obsenwda, ainda, a legisla,iío em vigor,· 

tran.formapio da Companhia em outro tipo societário; 

a parlitipaf'iiO em gmpo de J·oâedades; 

a dissoltttdo, liquidafàO e/ ou extü,fíiD da Com_,Danhia, elezÇ,ã~ dos n 

m,,c m,w,, Mm mm, mm,O. • uMb d, ,,,,7,mp,,"h,,;;s /- . 
/ 

\ 
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(znii) auton·zafàO aos administradores para confessar falência ou requerer recuperarão judiàa! ou 

extrajudiâal da Companhia, bem como e!ei1'iio e destitui1'iio de hquidante; 

(1~-..:) cn·ação de novas d.asses ou espédes de ações de emissão d.a Companhia, extinção de qualquer 

classe de a.rões, alterapio nos direitos, preferêndas, vantagen.1 e condzf·ões de resgate ou 

amortização de quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia; e 

(x) decisões re/acionad.as à inco,poraçào de certas soâedades, con_fom1e especificadas no ~Acordo de 

Aâonistas da Companhia. 

Artigo 9º - Sem pr~juízo às outras matériasprevútas em lei e res.ialvadas as dispos1Ções do ~Acordo de 

Jlcionistas, a aprovarão de qualquer das matérias abaL-.:o está sty"eita à aprovarão, em Assembleia Geral da 

Companhia, po,· Aâonistas titulares de a.rões r,presentatioas de, pelo menos, 80% (oitenta por .rnto) do 

wpital SOtia! total e votante da Companhia: 

(i) fixai-ão da remunerai-ão anual global dos membros da administrai-ão da Companhia, excelo 

se refenâa remunetilfàO global.for detenninada de acordo com parâmetros de mercado, com 

base em estudos realizados por consultmia independente; 

(it) resgate, amorlizapio, conven·ão, desdobramento ou grupamento de arões ou outms valores 

mobiliários de emissão da Companhia; 

(iii) aprovação da destinação do !uc,v liquido e do orramento de capital da Companhia, que devení 

observar sempre o orçamento aprovado da COmpanhia; 

(t·v) qualquer operafàO de fUsão, cisão ou incorporação, inclusive de a_{Ões, ou outra opera_tão com 

'!feitos similares, incluindo qualquer forma de nw,ganiza.rão societária envolvendo a 

Companhia ou qualquer de seus ativos (incluindo-se drop down) ou a abs01y'iio do acervo 

resultante de reorganizarão societária de qualquer soâedade pela Com_panhia, exceto (a) no 

caso de absorf'àO do acemo resultante de reo,ganizarões .wâetárias envolvendo subsidiárias 

integrais da Companhia; e (h) nos demais casos previstos no Acordo de Adonistas; 

(v) aumento ou redufàO do capital social da Companhia, com ou sem a emissão de novas a_rões, 

assim como a emissão de _partes ben~fidárias ou de valores mobiliário.r conversíveis ou 

pennutáveis em arões ou quotas (inclusive de suas subsidiárias), incluindo bônus de subscnf'ào, 

ex,.do em re!a1'iio a (a) hipóteses previstas no A,vrdo de Acionistas; e (b) para 

Saneamento Financeitv. Para_(,ns desle item, '5aneamento _F, i · e~ o 

saneamento necessán·o em relação às obrigações comntes da ~om '"~"'"""'"1 não 

/ !-
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disponha de cai>ta suficiente para o cumprimenlo das suas obrigaf(fes cotrentes; (it) não consiga 

a obtenfiiO de novos financiamentos e/ ou linhas de crédito junto a terceiros, incluindo 

instituifões financeiras, necessánOs à satirfaçào da.f suas obrigarões correntu; ou (iii_) não est~ja 

cumprindo com covenantsjinanceiros assumidos perante credores; obseroado que a chamada de 

capital para fazer frente a um Saneamento .Financeiro deverá ser em montante Sf!ficiente para 

(1) reduzir o endividamento líquido da Companhia para um montante nmssário para que a 

Companhia não descumpra nenhum covenant financeiro, C/.[jO descumpn"mento configure um 

even/-0 de vencimento antecipado de qualquer contrato ou compromisso financeiro da 

Companhia e suas subsidiántls; e/ ou {2)faze,frente às necessidades de caL-.:a da Companhia 

para os 6 (,·eir) meses mbseq11entes ao evento que en.rrjou o aumento de capital para fazer 

frente a um Saneamento Financeiro, mnfonne prq;e(Ões e fluxo de caixa apresentados pela 

administrarão da Companhia, o qué representar o menor vakJr de aporle entre os dois; 

(ii) a aprovação da política de ,~investimentos da Companhia, da proposta da administrarão de 

destinarão do lu,ro da Companhia, da declararão e .fixarão das condições de pagamento de 

quaisquer proventos aos acionistas pela Companhia, da constituirão de resemas de capital ou 

de !t,cros.pela Companhia, que sempre det1erá obseroar o orçamento aprovado da Companhia; 

e 

(vii) a adorào, estabe!edmento, alterarão ou modtfica_rão de qualquer plano, programa, contrato ou 

acordo de benejiâo para funcionários ou membrvs do Conselho de .Admini.rtrafiio ou da 

diret01ia da Companhia, que envolvam de qualquer fonna direitos i,/acionados ao recebimento 

de luffos e/ ou afÕes de emissão da Companhia por taisf11ncionários, membros do conselho de 

administração ou diretores, incluindo op_rões de i.:ompra de a_pões de emissão da Companhia, 

caso referidos planos de vp,cões de mmpra de ações representem um percentual supen'or a 5% 

(cinco por ffnto) do capital social total da Companhia ou referidos benejicios resultem na 

disllibui;,lo de proventos supen'ores a 5% (cinco por cento) do lucro líquido da Companhia, 

no período a que se rejêrirem. " 

5.8. Incluir e alterar matérias sujeitas à deliberação do Conselho de Administração, bem como 

alterar os quóruns qualificados. Desta forma, o Artigo 16º do Estatuto Social da Companhia passará 

a vigorar com a seguinte nova redação: 

'1Artigo 16 - O Conselho de ~4dministrarão deverá estabelecer as diretrizes básicas para as políticas gerais 

da Companhia e suas subsidiárias, bem como ver(Jicar e monitorar a sua imp/ementa_çào pela Diretoria, sendo 

de s11a competência e responsabilidade deliberar sobre as maténtls descn·tas nos Parágrqfos 1º a 3º abaixo: 

Parágrafo 1º - ..,-1 aprova_rào em reunião d-0 (f)!lseiho de administr , 'ào 

dependerá de aprovarão da maioria dos membros do Conselho de~ 
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afirmativo de um conselheiro ind!à,do pelo .Blom dos .Acionistas Originais (conforme definido no 

Acord!, de Acionistas), enquanto referido blo,o detiver arões de emissão da Companhia 

representativas de, no mínimo, 10% (dezpor ,,nto) de seu capital sotial total e votante: 

(i) a contrata{Jo de qualquer rperação que envolva alivie/ades fora do objeto social da Companhia ou 

das suas subsidián"as) como estabelecido nos respectivos estatutos ou contratos soàais, co11.Jôm1e 

aplicável; 

(ti) declarar-ão ou distn'butf-ão de dividendos (exceto o obnJ,atório, que deverá corresponder a, no mínimo, 

30% (trinta por «nto) do lmro líquid!, disitibuível da Companhia, tonfarme calcu/ad!, nos te,mos 

da lei) ou juros sobre o capital próprio à ,·onta de lucros ammulad!,s ou de reservas de lu,ros 

e:xistentes no último ba!anro anual ou semestral, bem como declaração de dividendos intercalares à 

conta de !tmvs ou de rese1vas de lucros e~'<istentes em ba!anros levantados em períodfJs menores, com 

refarão à Companhia e suas subsidiárias; 

(iii) o cstabeletimento de qualquer obrigação sobre os ativos da Companhia ou qualquer de suas 

subsidiárias, fora eh curso normal de seus negócios e não estabelecida no orçamento1 ressalvadas as 

obrigaçõe.f assumidas no âmbito de novos investimen/os, aquisifões ou assoà"a.rões realizadas pela 

Companhia ou qualquer de suas subsidiánfls, obseroadas CLf demais !imitarões aqui previstas; 

(iv) a concessão de mútuos, empréstimos ou adiantamentos para futuros aumentos de capital, pela 

Companhia ou por qualquer das subsidiánfls, exceto pela concessão de mútuos, empréstimos ou 

adiantamentos para futuros aumentos decapitai em favor de qualquer das subsidiárias; e 

(v) aprovarão do voto da Companhia, na qualidade de acionista, quotista ou partúipante das 

subsidiá1ias, assoctflfões ou joint venlures, em n!/açiio às maté,ias listadas no Artigo 8º e neste 

Parágrafo 1' d!, Artigo 16. 

Parágrafo 2º - _-4 aprovação em reunião do conselho de administrarão das seguintes matétias 

dependerá de aprovação da mai0tia dos membros do Conselho de Administrarão, incluindo o voto 

ajirmalivo de um mnselheiro indúado pelo Blo,v do,· Adonistas Originais (c-or1/órme definid!, no 

/lcordo de Acionútas}, enquanlo refe,ido bloco detiver ações de emissão da Companhia 

representativas de, 110 mínimo. 20~-"o (t,inte por amto) de seu capital soàa! total e votante: 

(,) a aprovação da aquisição, pela Conpanhia ou por qualquer de suas subsidiárias, de suas próprias 

ações, quotas ou outros vaiares mobi!idn·os de sua emi.r.rão e que não e nstitua uma eraçiio com 

Partes Relacionadas (ior,Jorme definid!, no Amrdo de Acionistas); 
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(it) investimentos, pela Companhia ou por qualquer das subsidiátias, em novos negócios 011 o 

estabelecimento de qualquer parcen"a, joint venture, associay'ào ou alianfa similar com terceiros, 

aquisifiio, promessa de aquisz/ão, investimento ou promessa de investimento no capital social ele 

qualquer outra pessoa jurídica, pela Companhia 011 po,-qualquer das subsidiátias, ou a constitmiào 

de ôn~ts ou aliena_pão de partidparão no capital sorial de qualquer sociedade, excetuados, em 

qualquer hipótese, os novos investimentos em 1\Tegócios Principais, incluindo. sem limitarão, 

investimentos para a aquis~cão de pa1tici_paçào no capital social de outras pessoas que explorem os 

Negóáos Ptincipais (mnforme definido abaixo); 

(iii) a apro1,a1ào, pela Companhia ou por qualquer das subsidiátias, de qualquer investimento de capital 

(capex) não previsto no orfamento, que, de jórma individual 011 agregada, seja igual 011 mpetior a 

1% (um por cento) da múta bmta da Companhia no período de 12 (doze) mese.r; 

(à) a aprovação de contratação., pela Companhia ou por qualquer das subsidiárim:. de deJpesas, 

mmpras ou investimentos (excluído capex) não previstos no or_ramento, ct!}o valor individual ou 

agregado, sgtJ igual ou supeáor a 1% (um por cento) da receita brnta da Companhia no período 

de 12 (doze) meses, exceto pelas aquis~ciies de produtos e/ ou estoque 1wlizadas no curso normal de 

reus negócios; 

(v) a venda ou alienarão, pela Companhia ou por qualquer das suhsidiá,ias, de qualquer ativo não 

drculante não previsto no ortamento, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 

1% (um por cento) da receita bruta da Companhia no período de 12 (doze) meses; 

(vi) a aprovaião de qualquer partiâpa1ão em processos de licita1ão ou outros pro,rdimentos de 

concorretlcia, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, ct!Jo valor,. de fonna individual ou 

agregado, seja igual 011 supetior a R$16.000.000,00 (dezesseir milhões derem,) no período de 12 

(doze) meses; 

(vii) a aprovafàO _ de qualquer opera1ão de contrata1ão de dfrida (ind11indo ,vntratos finan,<iro.,, 

contratos de abertura de crédito, mútuos, empréstimos, extensão de cridito, financiamentos, 

art1:ndamentns men-antis ou leasing, compro,:, vendor e desconto de recebívei.1), celebrafão de contrato 

ou negódo juridi,.·o_ que resulte na assunJ'àO direta ot: indireta de quaisquer obrigações (incluindo de 

passivos fim1fr e/ ou trabalhista.U, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias cujo valor, 

deforma individualº" ag,,sada, seja i,gua! ou superior a RS/ 5.000.000,00 (quinze milhões de 

reais); e 

(viii)a aprovayào do voto da Companhia, na qualidade de acionista, 

subsidid1ias, .assoc1"arões ou Joint ventures, em relarJo às matéri 

Pará,grafó 2' doArt/go 16. 

,tiâpante das 

rligo 9º e ne~te 

f 
\ 



confidential
Isabelle Valente

machadomeyer.com.br
01 fev 2021, 19:04

confidential
Isabelle Valente

machadomeyer.com.br
01 fev 2021, 19:04

•-• .. • ... . . . 
• 1!·. ! 

.. . . 
-.. 
,~!!. 

Parágrafo 3° - A aprovação em reunião do conselho de adminislra_rão das seguintes matérias 

dependerá de aprovação da JJJaioria dos JJJeJJJbms do Conselho de Administraçào, incluincki o voto 

afirmativo do Conselheim Independente (,on/órme definido no A,vrcki de Aâonislas), ou de, no 

mínimo, um conselheiro indicado pelo Bloco ckis Aâonistas Originaif (conforme definido no AcordfJ 

de Acionistm)J enquanto r~/'e-rido bloco detiver afÕes de emissão da Companhia representativas de, 

no mínimo, 10% (dezpor cento) de seu capital soâal total e votante: 

(i) a conlrata1ào de opemções com pa11es relmionadas pela Companhia ou por qualquer de suas 

subsidián·as; 

(ii) a modificarào da política de m,1t1neração e/ 011 da remunera1ào individual dos administradores da 

Companhia ou de suas subsidiárias1 exceto se referida política de remuneraydo for determinada de 

acordo com parâmetros de merrado, com base em estudos realizados por consultoria independente; 

(iii) manifestaydo sobre as conta.\ anuais da diretoria, das demonstrafiies financeiras anuais auditadas 

pelo auditor independente, da proposta de retençào de /uc,vs ,vm base em orçamento de capital, 

recomendando à assembl.eia ~gemi sua apmvafãO ou não; 

(it) a aprovação e a altera1ào de política de planos de partiâpação 011 dist,ibuição de h,cros a 

administradores ou empregados da Companhia e das suas subsidiárias, incluindo bônus, 

distribuipio de lucros, phantom stock e programas de incentivo à remuneração, caso refe1idos planos 

de partiâparão ou distribuição de lucros inc/11am a 011torga de opções de compra de a1iies da 

Companhia 011 r~jêridos ben~fúios resultem na distn'buirão de proventos superiores a 5% (cinco por 

i,nto) do lucm líquido da Companhia, no periodo a que se referirem; 

(v) a eleição, substitu!(ão e destitui/ão do auditor independente da Companhia ou de suas subsidiárias! 

obsemado o quanto disposto no .. Acordo de ~"1donistas; 

(vt) a aprovapio do orramento, bem como as evenluais a!terarões em refarão ao 01;camento aprovado e 

em vigor, sempre que os va!Dr~·s indicados no Orçamento ou nas eventuais a!terarões representem 

desvios superiores a 20% (t!inte por cento) em relafào aos valores previstos no Plano de l\7egócios, 

obsemado o quanto previsto no ./lcordo de Acionistas; 

(,111) a conmsão de qualquer garantia ttal 011 _fidejuuótia, pela Companhia ou por qualquer de suas 

subsidiátias a qualquer terceitv; 

(vz ·· a celebmção de qualquer noz,o acordo de adonistas ou qjuste 011 simil r q 

ou qualquer de suas J·ubsididtias; 
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(ix) a cefebraçiio, pela Companhia ou por qualquer das suas subsidiátiaJ~ de operafÕes para prevenir 

ou pôr fim a litígios que representem valores superiores a R$5.000.000,00 (dnco milhões de t,ais); 

(x) a ,~lebrarão, pela Companhia ou por qualquer das mbúdiárias, de qualquer wntrato que represente 

cessão ou tran~ferência de tecnologia1 know how e assistência técnica com terceiros, não contemplado 

no orçamento; 

(xi) aprovarão da co11tratarão dos seguro., para administradores, bem como seus termos e condtf'ões das 

respectivas apólices; 

(xii)a aprovafàO para a outor;ga de mandato para representarão da Companhia (a) perante qualquer 

institmf'ão financeira (incluindo para movimentação de contas, investimentos Oll desinvestimentos, 

emúsão de cheques ou outros títulos, contratapio de capital de giro, empréstimo ou outras dividas); 

e/ 011 (b) para assunrão de obrigarões fóm do ctm-o normal dos negóâos; e/ 011 M para cessão, 

traniferênàa, onerarão ou alienafàO de ativos (exceto com relação ao estoque no curso normal dos 

negóàos da Companhia); 

(xiii) aprovafiio do voto da Companhia, na qualidade de aàonista, quotista ou partiápante das 

.rubsidiárias, associarões 011 joint ventures, em re!a_pio às matérias listadas neste Parágrafo 3,., do 

Artigo 16. 

Parágrafo 4º - Os limites de valores indicados em cada um dos Parágrqfos 1 º1 2º e 3º acima (i) 

devem ser sempre calculados de fonna combinada para a C'ompanhia e suas subsidiárias em questão, 

considerando, portanto, a soma dos valores de todas as sociedades; e (ii) serão conigidos anualmente 

com base na vmiação positiva do JPCA. 

Parágrafo 5º - Caso (a) pelo menos um dos conselheiros indicados pekJ Bloco dos Adonistas 

Originais não esteja presente a qualquer t,união do conselho de ad»,inistrafàO a ser 1wlizada para 

decidir sobre as matérias previstas no Parágrq_(o 1" acima, desde que o Bloco dos Acionistas 

Originais detenha arões nj,rmnlativas de pelo menos 10% (dezpor cento) do capital soda! da 

Companhia; (b) pelo menos um dos conselheiros indicados pelo Bloiv dos Aâonistas Originais não 

estq"a presente a qualquer reunião do conselho de administração a ser realizada para decidir sobre 

as matérias previstas no Parágrafa 2~ acima, desde que o Bloco dos Aáonistas Originais detenha 

afÕes representativas de pelo menos 20% (z,inte por mito) do capttal soda! da Companhia; 011 (t) 

pelo menos um dos conselheiros indicados pelo .Bloco dos J1cionistas On;ginais ou o Conselheiro 

Independente não e.rteja presente a qualquer reunião do conselho de administrafdo a ser realizada 

para decidir sobre as matérias previstas no Parágrqfó 3º acima, 

retirar a matéria de pau/a1 e convocar nova reunião para de!ibe ur sobre h 

f \ 
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Parágrafo 6° - Para Jins deste Estatuto Socia/. os termos "Bloco dos Aàonistas Originais" e 

"Conselheàv l ndependente" terão os significados a eles atribuídos no Amrd,, de Acionútas. Ainda, 

(a) o termo '1>artes Relacionadas'' signffica (z) os fundos de investimento (011 estmh,ras simi!are.i) 

e/ ou as pessoas naturais ou j111idicas que s~/am titulares, direta ou indiretamente (inclusive por 

meio de cotas de fundos de investimento), de pa,ticipapio no capital soda! da Companhia e/ 011 de 

qualquer de suas subsidián'as; (it) có,!}uge e/ ou qualquer ascendente! descendente ou colateral até o 

quarto grau das pessoas naturais menáonadas no item (i) acima; (iiz) qualquer sociedade ou fundo 

de investimento (ou estrutura similar) que qualquer daspartes mendonadas nos itens (i) e (ii) adma 

controle ou sga tilular, direta ou indiretamente, de pattüipafâO superiora 10% (dezpnrcento) do 

capital soda! ou das cotas (no caso de.fimdo de investimento); ou (iv) qualquer sociedade ou_fimdo 

de investimento (ou estmtura similar) em que as partes mendonadas nos itens (i), (11) ou (tit) atima 

exerçamfúnção de empregado, gerente, administrador,. consultor. prestador de serozf'os ou autônomo; 

e (b) o termo "Negócios PrincifuuJ-" significa as atividades, no Brasili de (t) indâstria (incluindo, 

mas não limitando, jàbtica_(ào, manufatura, tran.iformapio e montagem), logística, distribuzf'ão, 

h"cenciamento, impottação (exceto para uso próprio), exportaf'àO e comercializay'ào1 no varr/o e no 

atacado, de produtos e equipamentos de saúde, maten"ais descartáveis, materiais cirúrgicos, materiais 

clínicos, medicamentos, saneantes, instrumentos, reagentes, produtos têxteis (tedtUJs e não tecidíJJ), 

adesivos cinh;g,icos, cuidado e higiene da saúde humana para uso médico, dnír:gicos, hospitalares., 

em clínicas, consultótios médicos e/ ou odontokJgicos e de laboratórios diagnósticos ou para primeiros 

socorros, cuidado e higiene pessoal,· (it) indústria (incluindo, mas não limitando, fabricarão, 

manufatura, tran.fot7llação e montagem), logística, distribmf'ào, licenciamento, imporlaçào (exceto 

para 11so próptio), e>.-portaç-ão e comenializarão, no vafr!jo e no atacado, de.fitas adesivas indushiais; 

(iii) sen-zf'OJ' logísticos e de te,nologia de in_/órmarão à cadeia de suprimentos de saúde, notadamente 

boJpitais, clinicas, laboratórios _farmacêuticos, laboratórios dt'agnósticos, fam1ááas e consultórios 

médicos e odontológicos e a quaisquer de seus_fornecedores de insumos. ª 

5,9. },provar a cnaçào dos seguintes comitês: (i) Comitê de Auditoria; e (ii) Comitê não 

Permanente de transações com Partes Relacionadas, como órgãos auxiliares, bem como alterar as 

disposições relativas ao Co1nitê Executivo. 

5.9.1. Tendo em vista as deliberações to1nadas no item 5.9 acima, será incluída a 

Seção III - Comitês do Capítulo IV - Admirústração do Estatuto Social, a qual vigorará 

com a seguinte redação: 

"Seção III - Comitês 

17 - O Conselho de Administração inJtahrá um Comitê de Auclit 1 

'Omia operacional e orfamento prrJprio aprovado pelo Conselho de Adnzi ·shttfàO. 

< 

/ 
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Parágrafo 1°- O Comitê de Auditoria dez~ adotar um regimento interno, aprovado pelo Conselho 

de Administração, que disciplinara detalhadamente asfunrões do Comitê de Auditoria, bem como 

seus procedimentos operacionais: definindo, ainda, as atividades do coordenador do Comitê de 

Auditoria. 

Parágrafo 2º - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 03 (três) membros, eleitos 

pela maioria do Conselho de Administração, sendo que ao menos 1 (um) membro será conselheiro 

independente e que ao menos 1 (t1m) membro tenha reionhecida experiência em assuntos de 

,vntabilidade societária, podendo o mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumula,· ambas 

as caradenSticas. 

Parágrafo 3° - Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: 

(a) opinar na contrata_rào e destituz/ào dos seroiros de auditoria independente; 

(h) avaliar as informarões ttimestrais, demonstrarões intermediárias e demonstraçiies · 

.financeiras; 

(e) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de co11/roles internos da 

Companhia; 

(d) avaliar e monitomr as exposições de risco da Companhia; 

(e) avaliar, monitorar, e retvmendar à administrarão a correrão ou ap-rimoramento das 

políticas internas da Companhia, incluindo a Política de Transarões entre Partes 

&!acionadas; 

(/) possuir meios para recepção e tratamento de info17/Jações acerca do descump,imento de 

dispositivos legais e normativos aplüdveis à Companhia, além de regulamentos e códigos 

internos, inclusive com preiúão de pro,rdimentos eJpecfji,vspara protqiío cw prestador e 

da confidenâaiidade da infimnação; 

Artigo 18 ...... O Conselho de ./ldmini.itra,cão instalará também um comitê e:,:ecutivo, ctg'"a.i atribuzf-ões são 

monitorar e acompanhar Oi dados financeiros da Companhia com periodicidade mensal e i-om of?jetivo de 

jhrnecer análises e recomendarões ao conselho de administra_rão da Companhia. O Comitê .Executivo reunir

se-á, no mímino, mensalmente e será (uotdenado por membro escolhido nos termos do /lcordo de /lcionistas. 

Os membros do Conselho de ~4dministrarào deverão aprovar o Regimento Interno do Comité Executivo e 

sua composirão_. observado o /lcordo dr .. Acionistas. 

Artigo 20- O Conselho de ./:J.dministrapJo i!!stalará também um comitê não permanente de transay-ões com 

Partes &lacionadaJ" ag"as atribm:ções são monitorar e acompanhar todas as transações com Partes 

laâonadas, bem como as -revisões e resrisõe.r dos contratos entre a Companhi 

Reacionadas, as Partes, o qual será instalado sempre que smja uma trem _rào co 

~ f 
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ser avaliada. /1 composição dos membros do Comitê de Transaçifes com Parles relacionadas será formada nos 

termos do Acordo de Aâonistas e o Conselho de Administra(áo aprovará o Regimento Interno deste comitê." 

5.10. Alterar a composição da diretoria para excluir a previsão de limite máximo de diretores, de 

forma que a Diretoria passará a ser composta por, no mínimo, 3 (três) membros, incluindo um 

Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e os demais sem designação específica. 

5.11. 

5.10.1. Diante da deliberação tomada no item 5.10 acima, o caput do Artigo 20 do Estaruto 

Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Artigo 20 -A administrarão da COmpanhitl será exercida por uma diretoria, composta por, no mínimo, 

3 (tre"s) membros, incluindo um Diretor Presidente, um Diretor .Financeiro e os demais sem designarão 

espec(fica, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pelo Conselho de 

Administração, observado o disposto no Acordo de ~Acionistas arquivado na sede da Companhia_. permitida 

a reeleição. B:x.pirado o mandato, os d.iretore.1· continuarão no exerdcio de seus cargos até a _posse de seus 

substitutos. " 

Alterar a forma de representação da Companhia, de forma que o Artigo 22 do Estatuto Social 

da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redaçào: 

"Artigo 22 - Sem prejuízo do disposto no Artigo 16, Parágrafo 3', ináso (,;ii), a Companhia somente será 

rep,~sentada, (i) pela assinatura co11j1111ta de dois Diretom;· (it) pela assinatura conj11nta de um Diretor e 

um procurado,~· (iii) pela assinatura isohda de ~m Diretor, desde que e},pressamente e especificamente 

autodzado pelo Conselho de Administmç'ào para assinatura de detemlinados documentos1 nos termos de ata 

de Re11niào do Conselho de Administração lavrada no livro próprio; (iv) pela assinat11ra isolada de um 

procurador; e (i) pela aJSinatura co1ijunta de dois 011 mais promradores. " 

5.12. De modo a refletir as deliberações acima e as disposições do 1',cordo de Acionistas da 

Companhia, os acionistas resolvem aproYar a ampla reforma e consolidação do Estatuto Social da 

Companhia, com a devida renumeração d(: seus artigos, o qual passará a vigorar na forma do Anexo 

III à presente ata 

5.13. Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas e praticarem todos 

os atos necessários para a efetivação das deliberações ora aprovadas. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 

esente Ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, co~formc fa a o§ 1.0 d art. 130 da Lei 

ciedades por Ações, a qua~ depois de lida e achada conforme, t 1 a 

f 
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Ribeirão Preto, 02 de abril de 2020. 
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11'dgina de assinatura da /lta de Assembleia Geral Extraordin,ilia, de CM Hospitalar L4., datada de 02 de 

ab,il de 2020} / 

~'---------~~·~ 

arlos Albertd Ma Terra 
1 

Presidente 

Acionistas Presentes: 

Secretário 

CROMOSSOMO PARTICIPAÇÕES IV S.A. 

-?or• rÍ-vJ.~ [1,(j~ 1)UO\Vl )-/'(k\u,,,\) ('yifJ, 
Cargo• \"),\ "'--\s.,.9--,. 

GENOMA VI FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

't Vtli pi l)\l.JNI Y 1 ~ ()J\Viv\/) ~-

Cargo• ~o\~ 

GOULART TERRA~ 
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NIRE Nº 35.300.486.854 

ÀNEXO I À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2020 

Emissora: 

Subscritor: 

Data da Emissão: 

Ações Subscritas: 

Preço de Emissão 

Total: 

Integralização: 

Acionista Subscritor: 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

CM HOSPITALAR S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 14072-055, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n.º 12.420.164/0001-57. 

GENOMA VI FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em participações constituído de acordo 

com a Instruçào CVM 391, inscrito no CNPJ sob o n. 0 34.964.232/0001-81, 

representado por sua gestora, DNA CAPITAL CONSULTORIA LTDA, sociedade 

limitada, com sede na Cidade Sào Paulo, Estado de São Paulo, Rua J oaquirn Floriano, 

413, 11 º andar, cj. 112, Itairn Bibi, Sào Paulo, SP, CEP 04534-011, inscrita no CNPJ sob 

nº 18.966.381/0001-23. 

02 de abril de 2020. 

91.392.436 (noventa e um milhões, trezentas e noventa e duas mil, quatrocentas e trinta 

e seis) 

RS/25.833.144,71 (setecentos e vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta e três mil, cento 

e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos) 

Nesta data, em moeda nacional, mediante transferência eletrônica de recursos 

imediatamente disponíveis (IED) para conta corrente de titularidade da Companhia. 

/ 
-~eirio Preto, 02 de abril de 2020. 

GENOMA VI FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

r;t-- "'~~~,~ 
\. 

Po -6 f ili I<'., 'Wf]\,\i_ \Jo,J,JÍv\~ ~ Por: j~ t-) 
go: ~ .J.. ""--1:h . · Cargo: UA ,...,_ 
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NTRE Nº 35.300.486.854 

ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2020 

TERMO DE POSSE 

Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, [nome), [qualificação], eleito pelos acionistas da CM 

HOSPITALARS.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na 

Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 14072-055, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 12.420.164/0001-57, com 

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.486.854 

("Companhia"), nos termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2020, para ocupar 

o cargo de Membro do Conselho de Administracão, com mandato unificado de 1 (um) ano. 

O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O Conselheiro ora empossada indica, nos termos do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, o endereço acima 

indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 

gestão. 

Ribeirão Preto, 02 de abril de 2020. 

[nome] 

Membro do Conselho de Administração 

/ 
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NIRE Nº 35.300.486.854 

ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÀRIA 

REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2020 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - A CM HOSPITALARS.A. ("Companhia") é uma sociedade por ações de capital fechado que 

se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. 

Artigo 2° - A Companhia tem sua sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Av. Luiz 

l\faggioni, nº 2.727, Distrito Empresarial, CEP 14072-055. 

Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir e encerrar filiais ou 

outras dependências no país ou no exteric:r, 

Artigo 3° - O objeto social da Companhia compreende exportar, importar, representar, armazenar, 

~ distribuir e expedir medicrunentos, inclusive o controle especial, e o comércio atacadista em geral, com 

atuação principalmente no comércio atacadista de produtos para saúde; o comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos odonto-médico-hospitalares e laboratoriais; comércio atacadista de saneantes, 

compreendendo o comércio atacadista de higiene e limpeza e conservação domiciliar, com ou sem 

acondicionamento associado; comércio atacadista de vacinas para uso humano; comércio atacadista de 

dietas e leites nutricionais; comércio atacadista de cosméticos; atividades de armazenamento e depósito, 

inclusive em câmaras frigoríficas e silos, de todo tipo de produto (sólidos, líquidos e gasosos), por conta de 

terceiros, exceto com emissão de warrants; atividades de embalar e reembalar produtos para saúde e 

correlatos; comércio atacadista de fraldas descartáveis e ab~orventes higiênicos; transporte rodoviário 

municipal, intennunicipal e interestadual Ja~ mercadorias referidas nas demais atividades da matriz e das 

filiais; a locação de equipamentos científicos, n1édicos e hospitalares, sem operador; a prestação de serv~iços 

combinados de escritório e apoio administrativo e central de negócios, bem como deter participação em 

outras sociedades. 

Parágrafo Único - O exercício, pela matriz e por suas filiais, das atividades acima indicada 

constituem o objeto social da sociedade será realizado mediante transporte p ; 

sendo que este transporte rodoviário de cargas poder~ ser realizado o 

intermunicipal e interestadual. 

4° - O prazo de duração da Con1panhia é indetenninado. 

f 
\ 
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CAPit'c;lf:Q'II - <:.M:!~"t·L so,c;:lN-,~ÇÕES E ACIONISTAS .·., :·•· .~:: . . . . . . - . . . . . . . . . . . . i.. .. 
Artigo 5º - O capital social da Companhia totalmente sÜbscrito e integralizado é de R$979.957.432,ól 

(novecentos e setenta e nove milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta e dois reais 

e cinquenta e um centavos), divididos em 248.079.360 (duzentas e quarenta e oito milh.ôes, setenta e nove 

mil, trezentas e sessenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 

Parágrafo 1° - Cada ação ordinária Corresponderá a um voto nas deliberações das Asse1nblcias 

Gerais. 

Parágrafo 2° -A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social até o limite de 9.765.000 

(nove milhões, setecentas e sessenta e cinco mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, 

por deliberação do Conselho de Administração, independentemente de refotma estatutária. 

Parágrafo 3° - O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado por 

meio da cmissào de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição mediante 

deliberação do Conselho de Admi.nistraçào, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, 

inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em 

bens, a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, 

caso inst'llado. 

Parágrafo 4° - As ações são indivisíveis em relação à Companhia, a qual reconhecerá um só 

proprietário para cada ação. Quando a açào pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 

conferidos serão exercidos pelo representante do condorrúnio. 

Parágrafo 5° - Mediante a aprovação prévia da Assembleia Geral, a Companhia poderá adquirir 

suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, 

conforme decidido pela Assembleia Geral, observadas as condições e requisitos expressos no artigo 

30 da Lei das Sociedades por Ações e disposições aplicáveis. 

Parágrafo 6° - É vedado à Companhia a emissão de partes beneficiárias. 

Artigo 6º - A Companhia poderá emitir ações, debéntures conversíveis em ações e bônus de subscrição 

com exclusào do direito de preferência dos antigos acionistas ou ainda para fazer frente a planos de outorga 

de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos da Lei das 

Sociedades por Ações, 

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 7º - A assembleia geral de acionistas ("Assembleia Geral") realizar-se-á na sede da Companhia, 

ariamente, dentro dos 4- (quatro) pri1neiros meses que se seguircn1 

eliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da 

rdinariamentc, sempre que necessário, quando os interesses s 

cada exercício social, 

por Ações, e, 

as 
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disposições do presentc.~ ~;tittÜto Sor.i!11.(4-0•'1a legj~lttcà<c.!aplicável exigirem deliberação dos acionistas, 
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observadas em sua con.-.{1~-~~Q~ ins~\i}: e tlelibeq~ã'1 asi"disposições aplicáveis da lei e do .Acordo de 
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Acionistas. 

Parágrafo 1º - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias 

Gerais serão convocadas pelo presidente do conselho de administração da Companhia ou, se os 

interesses sociais da Companhia assim exigirem, por qualquer de seus respectivos acionistas, 

mediante comunicação escrita enviada com, no rrúnimo, 8 (oito) dias de antecedência da data 

marcada para sua realização, juntamente com os documentos e demais materiais a serem discutidos 

na assembleia. Independentemente das formalidades referentes à convocação de assembleias gerais 

aqui previstas, será regular a assembleia geral a que comparecerem todos os Acionistas. 

Parágrafo 2° - As Assembleias Gerais serão presididas pelo presidente do conselho de 

administração da Companhia ou, na ausência deste, por outro conselheiro ou outra pessoa indicada 

pela maioria dos acionistas presentes à assembleia geral da Companhia, sendo secretariadas por 

pessoa indicada pelo presidente da Assembleia Geral. 

Parágrafo 3° -As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença 

de acionistas representando, no núnimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social total e 

votante da Companhia, e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas (ressalvadas 

as hipóteses legais de quórum mais gravosos). Sempre que a assembleia for convocada para tratar 

das matérias indicadas nos Artigo 8º e 9°, a assembleia poderá ser instalada, mas não poderão ser 

tornadas quaisquer deliberações com relação às matérias previstas no Artigo 8° sem a presença de 

Acionistas representando, pelo 1nenos, 90% (noventa por cento) do respectivo capital social, e não 

poderão ser tomadas quaisquer deliberações com relação às matérias previstas no Artigo 9º sem a 

presença de Acionistas representando, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do respectivo capital 

social, devendo o presidente do conclave retirá-las de pauta caso referido quórum não seja atingido. 

Parágrafo 4° - As deliberações serão toµiadas por maioria de votos dos presentes, observadas as 

restrições estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações e nos Artigos 8° e 9º abai..-..;:o. Todo acionista 

poderá participar e votar a distância em Assembleia Geral, nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações. 

Parágrafo 5° - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procuradores 

nomeados na forma do Parágrafo 1 ° do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 8° - Sem prejuízo às outras matérias previstas em lei e ressalvadas as disposições o Acordo de 

Acionistas, a aprovação de qualquer das 1natérias abaixo está sujeita à aprü'\ bleia Geral da 

Companhia, por Acionistas titulares de ações representativas de, pelo me 

ocial total e votante da Companhia: 

quaisquer alterações a este Estatuto Social; 

ta por cento) do 

f 
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aprovação de distribuição de divide~dos ·em montante inferior ao dividendo númmo 

obrigatório previsto no Estatuto Social; 

aprovação da avaliação de bens com que qualquer acionista concorrer para formação do capital 

social da Companhia, observada, ainda, a legislação em vigor; 

(v) transformação da Companhia em outro tipo societário; 

(vi) a participação em grupo de sociedades; 

(vii) a dissolução, liquidação e/ ou extinção da Companhia, eleição dos liquidantes, julgamento de 

suas contas, bem como cessação do estado de liquidação da Companhia; 

(viii) autorização aos administradores para confessar falência ou requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial da Companhia, bem como eleição e destituição de liquidante; 

(i_-..;:) criação de novas classes ou espécies d~ açàes de emissão da Companhia, extinção de qualquer 

classe de ações, alteração nos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate ou 

amortização de quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia; e 

(x) decisões relacionadas à incorporação de certas sociedades, conforme especificadas no Acordo 

de Acionistas da Companlúa. 

Artigo 9° - Sem prejuízo às outras matérias previstas em lei e ressalvadas as disposições do Acordo de 

Acionistas, a aprovação de qualquer das matérias abaixo está sujeita à aprovação, em Assembleia Geral da 

Companhia, por Acionistas titulares de ações representativas de, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do 

capital social total e votante da Companhia: 

(i) fixação da remuneração anual global dos membros da administração da Companhia, exceto se 

referida remuneraçào global for determinada de acordo com parâmetros de mercado, com base 

em estudos realizados por consultoria independente; 

(ii) resgate, amortização, conversão, desdobramento ou grupamento de ações ou outros valores 

mobiliários de emissão da Cornpanhia; 

(iii) aprovação da destinação do lucro líquido e do orçamento de capital da Companhia, que deverá 

obsenrar sempre o orçatnento aprovado da Companhia; 

(iv qualquer operação de fusão, cisão ou incorporação, inclusive 

efeitos similares, incluindo qualquer fonna de rcorga zação 

Companhia ou qualquer de seus ativos (incluindo-se ,p d,Jwn) 

/ r 
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resultante de•;c.J~tnizaç;l~~~<•l!.ttária dc.<.1u:~,uer sociedade pela Companhia, exceto (a) no .••. . .- .. ~ . ~-- ., 
caso de ab~tfil!).~t) acei:~~ ~~;~!tante cit! tiorfanizaçóes societárias envolvendo subsidiárias 

- . . . . . . 
integrais da Companhia; e (b) nos demais casós previstos no Acordo de Acionistas; 

(v) aumento ou redução do capital social da Companhia, com ou sem a emissão de novas ações, 

assim como a emissão de partes beneficiárias ou de valores mobiliários conversíveis ou 

permutáveis em ações ou quotas (inclusive de suas subsidiárias), incluindo bônus de subscrição, 

exceto em relação a (a) hipóteses previstas no Acordo de Acionistas; e (b) para realizar um 

Saneamento Financeiro. Para fins deste item, "Saneamento Financeiro" significa: significa o 

saneamento necessário em relação às obrigações, correntes da Companhia, quando esta (i) não 

disponha de caixa suficiente para o cumprimento das suas obrigações correntes; (ii) não consiga 

a obtenção de novos financiamentos e/ ou linhas de crédito junto a terceiros, incluindo 

instituições financeiras, necessários à satisfação das suas obrigações correntes; ou (iii) não esteja 

cumprindo com covenants financeiros assumidos perante credores; observado que a chamada de 

capital para fazer frente a um Saneamento Financeiro deverá ser em montante suficiente para 

(1) reduzir o endividamento líquido da Companhia para um montante necessário para que a 

Companhia não descumpra nenhum covenant financeiro, cujo descumprimento configure um 

evento de vencimento antecipado de qualquer contrato ou compromisso financeiro da 

Companhia e suas subsidiárias; e/ ou (2) fazer frente às necessidades de caixa da Companhia 

para os 6 (seis) meses subsequentes ao evento que ensejou o aumento de capital para fazer 

frente a um Saneamento Financeiro, conforme projeções e fltLxo de caixa apresentados pela 

administração da Companhia, o que representar o menor valor de aporte entre os dois; 

(vi) a aprovação da política de reinvestimentos da Companhia, da proposta da administração de 

destinação do lucro da Companhia, <la declaração e fixação das condições de pagamento de 

quaisquer proventos aos acionistas pela Companhia, da constiruição de reservas de capital ou 

de lucros pela Companhia, que sempre deverá obse:nrar o orçamento aprovado da Companhia; 

e 

(vii) a adoção, estabelecimento, alteração ou modificação de qualquer plano, programa, contrato ou 

acordo de benefício para funcionários ou membros do Conselho de Administração ou da 

diretoria da Companhia, que envolvam de qualquer forma direitos relacionados ao recebimento 

de lucros e/ ou ações de emissão da Companhia por tais funcionários, membros do conselho 

de administração ou diretores, incluindo opções de compra de ações de emissão da Companhia, 

caso referidos planos de opções de compra de ações representem um percenrual superior a 5% 

(cinco por cento) do capital social total da Companhia ou referidos benefícios resultem na 

distribuição de proventos superiores a 5% (cinco por cento) do lucro 'quido da Co panhia, 

no período a que se referirem. 

CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

Seção I - Disposições Gerais 
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Artigo 10-A Compan~~l'~ji!lmini;tra;ll ~t>r um Çtiij;el~o de Administração e por urna 
- - •! ~- •••• ··' 

Diretoria, de acordo com a Leis das S.A. e com este.EStat:uto Social. 

Parágrafo 1° - Os membros dos órgãos da administração deverão observar, no que for aplicável, 

as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Nào serão 

computados os votos proferidos nas reuniões dos órgãos da administração da Companhia em 

violação ao disposto em tal acordo. 

Parágrafo 2° - O Conselho de Administração é o órgão deliberativo da Companhia e a Diretoria 

tem competência exclusiva para representar a Companhia. 

Parágrafo 3º - O mandato dos membros do Conselho de Administração e dos membros da 

Diretoria será unificado de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição dos conselheiros e dos diretores. 

Parágrafo 4º - O prazo de gestão dos Conselheiros e dos Diretores se estenderá até a investidura 

dos respectivos sucessores. 

Parágrafo 5° - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria, nos termos do Artigo 9º, item (i) acima, e o Conselho 

de Administração deverá distribuir tal .montante entre os membros da administração. 

Parágrafo 6º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos nos 

seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses 

órgãos. 

Parágrafo 7° - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e do Diretor Presidente não 

poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância. 

Seção II - Conselho de Administração 

Artigo 11 - A Companhia terá um Conselho de Administração composto por no mínimo 03 (três) e no 

máximo 06 (seis) n1embros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, e serão escolhidos e destituídos nos 

termos do Acordo de Acionistas arquivado na Companhia, observados os requisitos previstos em referido 

Acordo. 

Parágrafo 1° - Os membros do Conselho de Administração ficam dispensados de apresentar 

cauçào em garantia de sua gestão. 

Parágrafo 2° - O Conselho de Administração terá um Presi ente que · pela 

ssembleia Geral que eleger os membros do órgão. O Preside e do 

rá escolhido dentre os membros do conselho de admi.nis 
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que detenha a 1:00~.: lfa\-,jcipal~z, Aº ~apita] Sff.ial,h votante da Companhia, nos termos do Acordo 
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Parágrafo 3° - Nos termos do Acordo de 1\cionistas, os acionistas da Companhia poderão indicar 

observadores para participar das reuniões do Conselho de Administração, cujos nomes serão 

informados ao presidente do Conselho de Administração com antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias da data de qualquer reunião do Conselho de Administração, sendo certo que tais observadores 

poderão permanecer durante o restante do determinado exercício social, a critério do acionista que 

o indicou nos termos do .,-\cardo de Acionistas. Cada um dos observ·adores terá o direito de 

participar e discutir as matérias sujeitas a deliberação na respectiva reunião do Conselho de 

Administração, mas não poderá votar. Estes terão o direito de receber os mesmos documentos e 

informações recebidos pelos metnbros do Conselho de Administração em relação aos assuntos 

incluídos na ordem do dia de cada reunião, concomitantemente à entrega de tais materiais ao 

Conselho de Administração ou dentro de 2 (dois) dias após a data em que sua identidade for 

divulgada, caso tal divulgação ocorra após os materiais já terem sido compartilhados com o 

Conselho de Administração. Os observadores deverão comprometer-se, por escrito, a tratar 

qualquer informação não pública à qual tenham acesso devido à sua participação nas reuniões do 

Conselho de Administração da Companhia, da mesma forma que tratariam tais informações caso 

fossem membro efetivo do Conselho de Administração. 

Artigo 12 - O Conselho de Administração reunir-se-á, no mínimo, mensalmente, mediante convocação de 

seu Presidente ou, se os interesses sociais da Companhia assim exigirem, por qualquer membro do Conselho 

de Administração, podendo, ainda, os membros do Conselho de Administração determinar periodicidade 

inferior, caso julguem necessário. 

Artigo 13 - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas, em primeira convocação~ com 

antecedência núnima de 8 (oito) dias. :\ convocação pode ser feita por meio de e-mail (mediante 

confirmação de recebimento, ainda que automática) ou carta entregue em mãos, enviada pelo presidente do 

Conselho de Administração, do qual constará local, dia, hora e ordem do dia da reunião. 

Parágrafo Único - Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto e na legislação 

vigente_, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho 

de Administração. 

Artigo 14 - Observado o quanto preYisto no Parágrafo 5º do Artigo 17 abaixo, as reuniões do Conselho de 

Administração da Companhia só serão validamente instaladas cotn a presença da maioria de seus membros, 

pessoalmente ou na forma do Parágrafo 1º abaixo. No caso de não instalação da reunião do Conselho de 

Administração da Companhia por insuficiência do quórum de instalação, o Presidente do Conselho de 

Administração deverá convocar nova reunião. 

Parágrafo 1° - Será considerado presente às reuniões do conselho 

que: (i) nomear qualquer outro conselheiro como seu procurad para v ar em ta 

que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do nselho d Administração; (ii) 
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seu voto por csc,rtt.,td ~residtJ!~ d,,;,Consell.<, dc.~\dministraçào, via fac-símile, correio eletrônico 
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(mediante confi.P:{a.~0- i,uton!í-tii!;: di:-f receb~~lto! carta registrada ou carta entregue em mãos, 
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com protocolo de entrega; ou (iü) participar <lãS r;Üniões do Conselho de Administração por meio 

de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que todos os participantes possam ser 

claramente identificados. No caso de reunião realizada por meio de vídeo conferência ou 

conferência telefônica, o membro do Conselho de Administração que participou remotamente da 

reunião deverá confirmar seu voto, por meio de carta, correio eletrônico (mediante confirmação 

automática de recebimento) ou fac-símile entregue ao presidente do Conselho de Administração, 

imediatamente após a reunião. 

Parágrafo 2° - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do 

Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência temporária 

do Presidente do Conselho de Administração, essas reuniões serão presididas por conselheiro 

escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Administração, cabendo ao 

presidente da reunião indicar o secretário. 

Parágrafo 3° - As deliberações do Conselho de Administração, incluindo a aprovação do Plano de 

Negócios e Orçamento, observado o quanto disposto no Artigo 16, Parágrafo 3º, item VI, serão 

tomadas pela maioria dos membros do Conselho de Administração, exceto pelo quanto disposto 

no Artigo 16 abaixo. Em caso de empate na votação de qualquer deliberação, o presidente do 

conselho de administração deverá proferir o voto de minerva, que decidirá a deliberação. 

Parágrafo 4° - No caso de vacância do cargo de conselheiro, será convocada Assembleia Geral 

para eleição do respectivo substituto~ que completará o mandato do substituído, observados as 

disposições do Acordo de Acionista. 

Artigo 15 - As reuniões do Conselho de .Administração serão realizadas prefercnciahnentc na 

sede da Companhia. 

Parágrafo 1° - Ao témllno de cada reunião será lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os 

conselheiros fisica1nente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de 

Atas do Conselho de Administração da Companhia. 

Parágrafo 2° - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis as 

atas de reunião do Conselho de Administração da C01npanhia que contiverem deliberação destinada 

a produzir efeitos perante terceiros. 

Artigo 16 - O Conselho de Administração deverá estabelecer as diretrizes básicas para as políticas gerais da 

Companhia e suas subsidiárias, bem como verificar e monitorar a sua implementação pela Diretoria, sendo 

de sua competência e responsabilidade deliberar sobre as matérias descritas nos Parágrafo. 1 º a 3º abaixo: 

arágrafo 1 º - A aprovação em reunião as eguintes matérias 

d ·penderá de aprovação da maioria dos membros do Conselh éle A 
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afirmativo de ulli'<!<id~t!l!1eiro it'~c,100 pelo Ul.,c<\,los Acionistas Originais (conforme definido no • •!•. • •. - ·!. ! -•• ~--, 

Acordo de Ac~1aistf~ enqf~\rlt~: ~tferid~: ;~f~.c1· detiver ações de emissão da Companhia 

representativas de, no mínimo, 10~/o (dez por· CenfÕ) de seu capital social total e votante: 

(i) a contratação de qualquer operação que envolva atividades fora do objeto social da Companhia ou 

das suas subsidiárias, con10 estabelecido nos respectivos estatutos ou cbntratos sociais, conforme 

aplicável; 

(ii) declaração ou distribuição de dividendos (exceto o obrigatório, que deverá corresponder a, no 

rrúnimo, 30% (trinta por cento) do lucro liquido distribuível da Companhia, conforme calculado 

nos termos da lei) ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros acumulados ou de reservas de 

lucros existentes no últi1no balanço anual ou semestral, bem como declaração de dividendos 

intercalares à conta de lucros ou de reservas de lucros existentes em balanços levantados em 

periodos menores, com relação à Companhia e suas subsidiárias; 

(iii) o estabelecimento de qualquer obrigação sobre os ativos da Companhia ou qualquer de suas 

subsidiárias, fora do curso normal de seus negócios e não estabelecida no orçamento, ressalvadas 

as obrigações assumidas no âmbito de novos investimentos, aquisições ou associações realizadas 

pela Co1npanhia ou qualquer de suas subsidiárias, observadas as demais limitações aqui previstas; 

(iv) a conccssào de mútuos, empréstimos ou adiantamentos para futuros aumentos de capital, pela 

Companhia ou por qualquer das ~ubsidiárias, exceto pela concessão de múroos, empréstimos ou 

adiantamentos para futuros aumentos de capital em favor de qualquer das subsidiárias; e 

(v) aprovação do voto da Companhia, na qualidade de acionista, quotista ou participante das 

subsidiárias, associações ou joint venturcs, cm relação às matérias listadas no .... 'Utigo 8º e neste 

Parágrafo 1 ° do Artigo 16. 

Parágrafo 2° - A aprovação em reunião do conselho de administração das seguintes matérias 

dependerá de aprovação da maioria dos membros do Conselho de Administração, incluindo o voto 

afirmativo de um conselheiro indicado pelo Bloco dos .l\cionistas Originais (conforme definido no 

Acordo de Acionistas), enquanto referido bloco detiver ações de emissão da Companhia 

representativas de, no mínimo, 20~/o (vinte por cento) de seu capital social total e votante: 

a aprovação da aquisição, pela C:ompanhia ou por qualquer de suas subsidiárias, de suas próprias 

ações, quotas ou outros valores mobiliários de sua emissão e que não constitua uma operação com 

Partes Relacionadas (conforme definido no Acordo de Acionistas); 

(ii) investimentos, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, em novos negóc10s ou o 

estabelecimento de qualquer parceria, joint venture, associação ou aliança sirnil r. com terceiros, 

aquisição, promessa de aquisição, investimento ou promessa de in 

qualquer outra pessoa jurídica, pela Companhia ou por qualquer s suD ·di · as 

de ônus ou alienação de participação no capital social de 
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qualquer hipót~~~ .<J1 •1'ovos. ~-,-;.•c~~entos .,m ~ cgócios Principais, incluindo, sem limitacão, 
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investimentos PffÍ?~~~tisiçãctf.<!i!!~cipaçâ?-Af ciJrital social de outras pessoas que explorem os 

Negócios Principais (conforme defiflido abiiS.~j; ~! 

(iii) a aprovação, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, de qualquer investimento de capital 

(capex) não previsto no orçamento, que, de forma individual ou agregada, seja igual ou superior a 

1% (um por cento) da receita bruta da Companhia no período de 12 (doze) meses; 

(iv) a aprovação de contratação, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, de despesas, compras 

ou investimentos (excluído capex) não previstos no orçamento, cujo valor individual ou agregado, 

seja igual ou superior a 1% (um por cento) da receita bruta da Companhia no período de 12 (doze) 

meses, exceto pelas aquisições de produtos e/ ou estoque realizadas no curso normal de seus 

negócios; 

(v) a venda ou alienação, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, de qualquer ativo não 

circulante não previsto no orçamento, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 

1% (um por cento) da receita bruta da Companhia no período de 12 (doze) meses; 

(vi) a aprovação de qualquer participação em processos de licitação ou outros procedimentos de 

concorrência, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, cujo valor, de forma individual ou 

agregado, seja igual ou superior a R$16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) no período de 12 

(doze) meses; 

(vii) a aprovação de qualquer operação de contratação de dívida (incluindo contratos financeiros, 

contratos de abertura de crédito, mútuos, empréstimos, extensão de crédito, financiamentos, 

arrendamentos mercantis ou leasing, compror, vendore desconto de recebíveis), celebração de contrato 

ou negócio jurídico que resulte na assunção direta ou indireta de quaisquer obrigações (incluindo 

de passivos fiscais e/ou trabalhistas), pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias cujo valor, 

de forma individual ou agregada, seja igual ou superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

e 

(viii) a aprovação do voto da Companhia, na qualidade de acionista, quotista ou participante das 

subsidiárias, associações ou joint venrures, em relação às matérias listadas no Artigo 9º e neste 

Parágrafo 2º do Artigo 16. 

Parágrafo 3º ~ A aprovação cm reunião do conselho de administração das seguintes matérias 

dependerá de aprovação da maioria dos membros do Conselho de Administração, incluindo o voto 

afirmativo do Conselheiro Independente (conforme definido no Acordo de },.cionistas), ou de, no 

mínimo, um conselheiro indicado pelo Bloco dos ,\cionistas Originais (conforme definido no 

\cordo de Acionistas), enquanto referido bloco detiver ações de 

r •presentativas de, no mínimo, 10°/o (dez por cento) de seu capital soei 

Companhia 
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suas 

(ii) a modificação da política de remuneraçâo e/ ou da remuneração individual dos administradores da 

Con1panhia ou de suas subsidiárias, exceto se referida política de remuneração for determinada de 

acordo com parâmetros de mercado, com base em esn1dos realizados por consultoria independente; 

(iii) manifestação sobre as contas anuais da diretoria, das demonstrações financeiras.anuais auditadas 

pelo auditor independente, da proposta de retenção de lucros com base em orçamento de capital, 

recomendando à assembleia geral sua aprovação ou não; 

(iv) a aprovação e a alteração de política de planos de participação ou distribuição de lucros a 

administradores ou empregados da Companhia e das suas subsidiárias, incluindo bônus, 

distribuição de lucros,phantom stock e programas de incentivo à remuneração, caso referidos planos 

de participação ou distribuição de lucros incluam a outorga de opções de compra de ações da 

Companhia ou referidos benefícios resultem na distribuição de proventos superiores a 5°/o (cinco 

por cento) do lucro líquido da Companhia, no período a que se referirem; 

(v) a eleição, substituição e destituição do auditor independente da Companhia ou de suas subsidiárias, 

observado o quanto disposto no Acordo de Acionistas; 

(vi) a aprovação do orçamento, bem como as eventuais alterações em relação ao orçamento aprovado 

e em vigor, sempre que os valores indicados no Orçamento ou nas eventuais alterações representem 

desvios superiores a 20% (,,,.inte por cento) em relação aos valores previstos no Plano de Negócios, 

observado o quanto previsto no Acordo de Acionistas; 

(vii) a concessão de qualquer garantia real ou fidejussória, pela Companhia ou por qualquer de suas 

subsidiárias a qualquer te.rceiro; 

(viii) a celebração de qualquer novo acordo de acionistas ou ajuste ou similar que envolva a 

Companhia ou qualquer de suas subsidiárias; 

(i.x) a celebração, pela Companhia ou por qualquer das suas subsidiárias, de operações para prevenir ou 

pôr fim a litígios que representem valores superiores a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(x) a celebração, pela Companhia ou por qualquer das subsidiárias, de qualquer contrato que represente 

cessão ou transferência de tecnologia, know how e assistência técnica com terceiros, não contemplado 

no orçamento; 

(xi aprovação da contratação dos seguros para administradores, bem co 

das respecth--as apólices; 

s e condiçõ 
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(xii) a aprovação patiA' !!: f~!l!Jrga d,~~~~•l;to p~t.'\ ;e~.i;esentação da Companhia (a) perante qualquer 

instituição fina~rka!,0~luin4 rfi;:ij_mrime.~!tião:de contas, investimentos ou desinvestimentos, 
- . •• "• l • 

emissão de cheques ou outros títuloS, contra!t!~:~!cfe capital de giro, empréstimo ou outras dívidas); 

e/ou (b) para assunção de obrigações fora do curso normal dos negócios; e/ou (c) para cessão, 

transferência, oneração ou alienação de ati,·os (exceto com relação ao estoque no curso normal dos 

negócios da Companhia); 

(xiii) aprovação do voto da Companhia, na gualidade de acionista, guotista ou participante das 

subsidiárias, associações ou joint venturcs, em relação às matérias listadas neste Parágrafo 3º do 

Artigo 16. 

Parágrafo 4º - Os limites de valores indicados em cada um dos Parágrafos 1 º, 2º e 3º acima (i) 

devem ser sempre calculados de forma combinada para a Companhia e suas subsidiárias em questão, 

considerando, portanto, a sotna dos valores de todas as sociedades; e (ii) serào corrigidos 

anualmente com base na variação positiva do IPCA. 

Parágrafo 5° - Caso (a) pelo menos um dos conselheiros indicados pelo Bloco dos Acionistas 

Originais não esteja presente a qualquer reunião do conselho de administração a ser realizada para 

decidir sobre as 1natérias previstas no Parágrafo 1 º acima, desde que o Bloco dos Acionistas 

Originais detenha ações representativas de pelo menos 10% (dez por cento) do capital social da 

Companhia; (b) pelo menos um dos conselheiros indicados pelo Bloco dos Acionistas Originais 

não esteja presente a qualquer reunião do conselho de adm1nistrnção a ser realizada para decidir 

sobre as matérias previstas no Parágrafo 2° acima, desde que o Bloco dos Acionistas Originais 

detenha ações representativas de pelo menos 20~1o (vinte por cento) do capital social da Companhia; 

ou (c) pelo menos um dos conselheiros indicados pelo Bloco dos Acionistas Originais ou o 

Conselheiro Independente não esteja presente a qualquer reunião do conselho de administração a 

ser realizada para decidir sobre as matérias previstas no Parágrafo 3º acima, o presidente da reunião 

deverá retirar a matéria de pauta, e convocar nova reunião para deliberar sobre ela. 

Parágrafo 6º - Para fins deste Estatuto Social, os termos "Bloco dos Acionistas Originais" e 

"Conselheiro Independente" terão os significados a eles atribuídos no Acordo de Acionistas. Ainda, 

(a) o termo "Partes Relacionadas" significa (i) os fundos de investimento (ou estruturas similares) 

e/ ou as pessoas naturais ou jurídicas que sejam titulares, direta ou indiretamente (inclusive por meio 

de cotãs de fundos de investimento), de participação no capital social da Companhia e/ou de 

qualguer de suas subsidiárias; (ii) cônjuge e/ ou gualguer ascendente, descendente ou colateral até o 

guarto grau das pessoas naturais mencionadas no item (i) acima; (iii) gualguer sociedade ou fundo 

de investimento (ou estmtura similar) gue gualguer das partes mencionadas nos itens (i) e (ii) acima 

controle ou seja titular, direta ou indiretámente, de participação superior a 10% (dez por cento) do 

capital social ou das cotas (no caso de fundo de investimento); ou (iv) gualguer sociedade ou fundo 

de investimento (ou estrutura similar) em guc as partes mencionadas nos itens (i), (ii) oll (iii) acima 

exerçam função de en1prcgado, gerente, administrador, consultor, prestado 

utónomo; e (b) o termo "Negócios Principais" significa as ativid sil, de (i) indús 

incluindo, m:1s não limitando, fabricação, manufatura, transfi '-- _ ___.. rógí 

f 
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distribuição, lice;M,11V<-'Itto, ll';l'"rtsi;~o (exct;l[> Pl'P uso próprio), exportação e comercialização, 
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no varejo e no at!c:\cfo_: de pÍo~f~!;:e eqillp~Menios de saúde~ materiais descartáveis, materiais 
!•rJ• .,. -.. ... •- • 

cirúrgicos, materiais clínicos, medióinenm;/Slnê.frites, instrumentos, reagentes, produtos têxteis 

(tecidos e não tecidos), adesivos cinírgicos, cuidado e higiene da saúde humana para uso médico, 

cirúrgicos, hospitalares, em clínicas, consultórios médicos e/ ou odontológicos e de laboratórios 

diagnósticos ou para primeiros socorros, cuidado e higiene pessoal; (ii) indústria (incluindo, mas 

não limitando, fabricação, manufatura, transformação e montagem), logística, distribuição, 

licenciamento, importação (exceto para uso próprio), exportação e comercialização, no varejo e no 

atacado, de fitas adesivas industriais; (iii) seryiços logísticos e de tecnologia de informação à cadeia 

de suprimentos de saúde, notadamente hospitais, clinicas, laboratórios farmacêuticos, laboratórios 

diagnósticos, farmácias e consultórios médicos e odontológicos e a quaisquer de seus fornecedores 

de insumo~. 

Seção III - Comitês 

Artigo 17 - O Conselho de Administração instalará um Comitê de Auditoria vinculado a ele, com autonomia 

operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Adruinistração. 

Parágrafo 1º - O Comitê de Auditoria deve adotar um regimento interno, aprmrado pelo Conselho 

de Administração, que disciplinara detalhadamente as funções do Comitê de J\uditoria, bem como 

seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as atividades do coordenador do Comitê de 

Auditoria. 

Parágrafo 2º - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 03 (três) membros, eleitos 

pela maioria do Conselho de Administração, sendo que ao menos 1 (um) membro será conselheiro 

independente e que ao menos 1 (um) men1bro tenha reconhecida experiência em assuntos de 

contabilidade societária, podendo o mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acwnular ambas 

as características. 

Parágrafo 3º - Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: 

(g) opinar na contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; 

(h) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras; 

(i) acompanhar as atividades da auditoria interna e àa área de controles internos da 

Companhia; 

(j) anliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 

(k) avaliar, monitorar, e rccotnendar à administração a correção ou aprimoramento das 

políticas internas da Companhia, incluindo a Política de Transações entre Partes 

Relacionadas; 

) possuir meios para recepção e tratamento de ~formações 

dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia além de 

~ f 
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Artigo 18 - O Conselho de Administração instalará também wn comitê executivo, cujas atribuições são 

monitorar e acompanhar os dados financeiros da Companhia com periodicidade mensal e com objetivo de 

fornecer análises e recomendações ao conselho de administração da Companhia. O Comitê Executivo 

reunir-se-á, no mínimo, mensalmente e será coordenado por membro escolhido nos termos do Acordo de 

Acionistas. Os membros do Conselho de Administração deverão aprovar o Regimento Interno do Comitê 

Executivo e sua composição, obscnrado o Acordo de Acionistas. 

Artigo 19 - O Conselho de Administração instalará também um comitê não permanente de transações com 

Partes Relacionadas cujas atribuições são monitorar e acompanhar todas as transações com Partes 

Relacionadas, bem como as revisões e rescisões dos contratos entre a Companhia ou as subsidiárias e Partes 

Relacionadas, as Partes, o qual será instalado sempre que surja uma transação com Partes Relacionadas a ser 

avaliada. A composição dos membros do Co1nitê de Transações com Partes relacionadas será formada nos 

termos do Acordo de .Acionistas e o Conselho de Administração aprovará o Regimento Interno deste 

comitê. 

Seção IV - Diretoria Executiva 

Artigo 20 - .A administração da Companhia será exercida por uma diretoria, composta por, no mínimo, 3 

~ (três) membros, incluindo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e os demais sem designação 

específica, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pelo Conselho de 

Administração, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, permitida 

a reeleição. Expirado o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse de seus 

substitutos. 

Parágrafo 1º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 

qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no 

cargo até a eleição e posse do substituto pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 2º - A remuneração dos Diretores será fixada pelo Conselho de Administraçào a partir 

do montante global definido em Assembleia Geral, ficando os Diretores dispensados de prestar 

caução em garantia de sua gestão. 

Artigo 21- i\ diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar 

todos os atos necessários para gerenciar a Co1npanhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora 

dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais, 

exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrwnentos de crédito, 

·r e endossar cheques, abrir, operar e encerrar contas bancárias; contratar emprés · 

tias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens mó 

rias que dependem de aprovação do Conselho de Administração. 

)z5 

is, observadas as 
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(i) superintender e dirigir as atividades de administração da Companhia, coordenando e 

supervisionando as atividades dos demais membros da Diretoria; 

(ii) dirigir e supervisionar as políticas de estratégia organizacional, gerencial e de pessoal da 

Companhia; e 

(iii) convocar, instalar e presidir as reuniàes da Diretoria. 

Parágrafo 2° - Ao Diretor Financeiro compete, além das demais atribuições mencionadas neste 

Estatuto Social: 

(i) a gestão financeira e do sistema de custos da Companhia; 

(ii) a elaboração do processo orçamentário, garantindo o cumprimento das metas estabelecidas pelo 

Conselho de .",dministração; 

(iii) o controle das obrigações tributárias e fiscais; 

(iv) o planejamento econômico-financeiro, inclusive análise de projetos e investimentos, análise do 

ambiente macroeconômico e projeções de longo prazo; 

(v) a condução da auditoria interna e a supervisão e envio de informações à auditoria externa; e 

(vi) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no 

mercado de capitais. 

Artigo 22 - Sem prejuízo do disposto no Artigo 16, Parágrafo 3º, inciso (xii), a Companhia somente será 

representada, (i) pela assinatura conjunta de dois Diretores; (ii) pela assinatura conjunta de um Diretor e um 

procurador; (iii) pela assinatura isolada de um Diretor, desde que expressamente e especificamente 

autorizado pelo Conselho de Administração para assinatura de determinados documentos, nos termos de 

ata de Reunião do Conselho de Administração lavrada no livro próprio; (iv) pela assinatura isolada de um 

procurador; e (v) pela assinatura conjunta de dois ou mais procuradores, 

Parágrafo Único - Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre 

assinados por 2 (dois) diretores em conjunto, devendo especificar os poderes concedidos e terão 

prazo certo de duração, limitado a 1 (um) ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser 

por prazo indeterminado. 

Seção V - Conselho Fiscal 

Artigo 23 - O Conselho Fiscal da Compa?hia funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, 

será composto por, no núnimo, 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no 

ís, acionistas ou não, eleitos e destinúvcis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para 

de (um) ano, sendo permitida a reeleição ("Conselheiros Fiscais"). O Cons 

posto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação e 

ndato unificado 

t 
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Parágrafo 1° - Os ô1foil.tos do totl~~&v Fiscfl.!!;.,li~M~leitos pela Assembleia Geral que aprovar a . . . . . . . . . . . 
instalação do órgà, • e• -s~us tn.in\i'at(;)~ ter~~i!.\~ ! sempre na Assembleia Geral Ordinária 

subsequente à sua eleição. 

Parágrafo 2° - O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 3° - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 

suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para 

proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

Artigo 24 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e 

analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. 

Parágrafo Único - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 

respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros Fiscais 

presentes. 

Capitulo V - Exercício Social, do Balanço e dos Lucros 

Artigo 25 - O exercício social se inicia tm 1 ° de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de 

cada ano. 

Artigo 26 • J\o fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da 

Companhia exigidas por lei, com observância dos preceitos legais pertinentes. 

Artigo 27 - Dos lucros líquidos verificados, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a 

constituição de reserva legal, que não excederá 20% (v--.inte por cento) do capital social. O restante terá a 

destinação que lhe for detenninada pela Assembleia Geral, desde que tenha sido distribuído aos acionistas 

um dividendo mínimo obrigatório de 30% (trinta por cento) na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades 

por Ações. 

Parágrafo Único - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, 

e declarar, por deliberação da ,\ssembleia Geral, (i) o pagamento de dividendos ou juros sobre 
. . 

capital próprio, à conta do Incro apurado em balanço :-;emestral, os quais poderão ser imputados ao 

valor do dividendo obrigatório, se houver; (ii) a distribuição de dividendos em períodos inferiores 

a seis meses, ou juros sobre capital próprio, os quais poderão ser imputados ao valor do dividendo 

obrigatório, se houver, desde que o total de dividcndÜs pago em cada semestre do exercício social 

não exceda ao montante das reservas de capital; e (iii) o pagamento de dividendo intermediário ou 

juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros e · stentes no 

último balanço anual ou semestral, os quais poderão ser imput o dividendo 

obrigatório, se houver. 

t 
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Artigo 28 - Os dividendos•~~~&;;; sobr:•;):C!!.!Ji~al pré-t_:M.~.~o pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) 
• • • • • • • • • • 

dias, a contar da data de detiJ,trâ<rici de scü.;i!t~aQ:!ento,I?,;~S;relcndo o direito ao seu recebimento por parte ., ! • • • • 

do acionista que não o exercer, no prazo de 3 (três) anos, a contar da data de início de pagamento de cada 

dividendo ou juros. 

Artigo 29- ,\s demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes 

registrados na CVM. 

Capitulo VI - Liquidação e Dissolução da Companhia 

Artigo 30 - A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 

Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, 

caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas gue perfaçam o quórum estabelecido cm lei, 

obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. 

Capítulo VII - Disposições Gerais 

Artigo 31 - O valor de reembolso das ações, nos casos em que é assegurado em lei, será igual ao valor de 

patrimônio das açàes, apurado com base em balanço levantado na forma prevista etn lei. 

Artigo 32 -A Companhia disponibilizará aos seus acionistas, sempre que assim solicitado, acesso a eventuais 

contratos celebrados entre a Companhia e suas partes relacionadas, acordos de acionistas dos quais a 

Companhia venha a ser signatária, bem como eventuais programas de opçàes de aquisição de ações ou de 

outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Artigo 33 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 

acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Açàes. 

Artigo 34 - A Companhia deverá observar o Acordo de Acionistas arquivado em sua sede ("Acordo de 

Acionistas"), devendo a Diretoria abster-se àe lançar transferências ou oneraçõcs de ações a qualquer título, 

e o Presidente da Assembleia Geral e das reuniàes do Conselho de Administração deverão abster-se de 

computar votos contrários aos termos do referido Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, 

conforme o Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. 

Capitulo VIII - Arbitragem 

Artigo 35 - Todo e qualquer litígio, cont.rovérsia, questào, dúvida ou divergência relativo direta ou 

indiretamente a este Estatuto Social ("Conflito"), entre a Companhia e seus acionistas, ou entre os acionistas 

es Envolvidas") será resolvida por arbitragem, de acordo com as disposições adiante. 

Parágrafo 1º - A arbitragem será conduzida perante e 

Mediação e J\rbitragem da Fundação Getúlio Vargas do 

pela Câmara de 
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Parágrafo 2° - O Conflito será decidido por um Tribunal Arbitral composto por 3 (três) 

árbitros, escolhidos conforme indicado abaixo. 

Parágrafo 3º - Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, 

todos eles indicarão de comllm acordo wn único árbitro; havendo mais de um reclamado, 

todos eles indicarão de comum acordo wn único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o 

Tribunal Arbitral, será cscolbido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes 

Envolvidas. Caso qualquer das partes deixe de indicar árbitro, todos os três árbitros serào 

indicados pelo presidente da Câmara. Caso os 2 (dois) árbitros indicados pelas Partes deixem 

de nomear o terceiro árbitro, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data estabelecida para 

referida providência, caberá ao presidente da Câmara indicar o terceiro árbitro, na forma 

estabelecida no Regulamento da Câmara em vigor. 

Parágrafo 4º - Quaisquer omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação 

dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serào dirimidos pela 

Câmara. 

Parágrafo 5° -A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, 

onde será proferida a sentença arhitr:::il. A língua da arbitragem será o português, e a 

arbitragem será de direito, aplicando~se as regras e princípios do ordenamento jurídico da 

República Federativa do Brasil, sendo vedado o julgamento por equidade. 

Parágrafo 6° - i\ntes da constituição do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas 

poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo 

que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário 

não afetará a existência, validade e eficácia da convençào de arbitragem, nem representará 

uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a 

constituição do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de 

tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal .Arbitral, podendo os árbitros, inclusive, rever, manter 

ou modificar as decisões eventualmente proferidas pelo Poder Judiciário antes da 

constituição do Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no artigo 22, parágrafo 4°, 

da Lei n.º 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada ("Lei de Arbitragem"). 

Parágrafo 7º - As partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

exclusivamente para medidas cautelares ou coercitivas, provisionais ou 

conforme Parágrafo 6° acima, renunciando expressamente a qual er o 

opeci,J oo pno<es"do qo, sej,. / 

-67 f 
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Parágrafo f!'-!Cl,Tribun~ i\;1'{tf•l dev~tá'.,,M,.rir sua sentença no Brasil, dentro de 6 (seis) . . . . . . . . ·-
meses do irtít.!O ~ârbitra'~!,1:'"ste PW~ f\~c.lerá ser prorrogado por mais 6 (seis) meses 

pelo Tribunal Arbitral, desde que justificadamente. 

Parágrafo 9º -As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas Partes 

Envolvidas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de 

correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem. 

Parágrafo 10º - Cada uma das Partes Envolvidas arcará, sem direito a ressarcitnento ou 

reembolso pela Parte Envolvida contrária, com os honorários contratuais de seus respectivos 

advogados. 

Parágrafo 11 - Observado o disposto acima, a sentença arbitral fixará honorários de 

sucumbência e determinará a responsabilidade pelo pagamento dos honorários dos árbitros 

e das despesas do procedimento arbitral, observados os princípios da sucumbência (total ou 

parcial), proporcionalidade e razoabilidade. 

Parágrafo 12 - As Partes deverão manter em sigilo todas e qua1squer informações 

relacionadas à arbitragem, mesmo após seu encerramento. 

Presidente : 
J 

/ 

L~iz Felipe Duarte Martins Costa 

\ Secretário 

\ 
\ 
' 
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Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, Mario Sérgio Ayres Cunha Ribeiro, brasileiro, 

casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 10.821.957-7, expedido por SSP/RJ, 

inscrito no CPF /:MF sob o n°073.477.007-36, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, n.º 413, 11 ° andar, Cj. 112, ltaim 

Bibi, CEP 04534-011, eleito pelos acionistas da CM HOSPITALAR S.A., sociedade por ações, com 

sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 

14072-055, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 12.420.164/0001-57, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.486.854 ("Companhia"), nos 

termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2020, para ocupar o cargo de 

Presidente do Conselho de Administra!;,ào, com mandato unificado de 1 (um) ano. 

O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O Conselheiro ora empossada indica, nos termos do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, o endereço 

acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 

a atos de sua gestão. 

Ribeirão Preto, 02 de abril de 2020. 

10 Ayres Cunha Ribeiro 
Presidente do Conselho de Administração 
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Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, Thayan Nascimento Hartmann, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG n. 0 13.154.946, inscrito no CPF/iv!F sob o n.0 

072.009.506-96, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Rua Joaquim Floriano, n. 0 413, 11° andar, Cj. 112, Itaim Bibi, CEP 04534-011, eleito 

pelos acionistas da CM HOSPITALAR S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioni, 2. 727, CEP 14072-055, inscrita no CNPJ /ME 

sob o n.º 12.420.164/0001-57, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo sob o NIRE 35.300.486.854 ("Companhia"), nos termos da 1\ssembleia Geral Extraordinária 

realizada em 02 de abril de 2020, para ocupar o cargo de Membro do Conselho de Administrasão, com 

mandato unificado de 1 (um) ano. 

O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O Conselheiro ora empossada indica, nos termos do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, o endereço 

• acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 

a atos de sua gestão. 

Ribeirão Preto, 02 de abril de 2020. 

Th~yan Nascimento Hartmann 
Membro do Conselho de Administração 
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Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, Luiz Felipe Duarte Martins Costa, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 209.522, portador da Cédula de Identidade RG nº 

27.280.700-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 220.001.658-18, residente e domiciliado na 

Cidade de Sào Paulo, com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, n. 0 413, 11° andar, Cj. 112, 

Icaim Bibi, CEP 04534-011, eleito pelos acionistas da CM HOSPITALARS.A., sociedade por ações, 

com sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 

14072-055, inscrita no CNPJ/1\ffi sob o n.º 12.420.164/0001-57, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.486.854 ("Companhia''), nos 

termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2020, para ocupar o cargo de 

Membro do Conselho de Administração, com mandato unificado de 1 (um) ano. 

O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O Conselheiro ora empossada indica, nos termos do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, o endereço 

!- acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 

a atos de sua gestão. 

Ribeirão Preto, 02 de abril de 2020. 

~o,u 
Membro do Conselho de Administraçào 
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Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, Carlos Alberto Mafra Terra, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do documento de identidade RG n.0 14.211.034-6, expedida pela SSP-SP, 

inscrito no CPF sob o n.º 055.818.678-52, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de Sào Paulo, na Rua Arlindo Rivoiro, 160, eleito pelos acionistas da CM HOSPITALARS.A., 

sociedade por ações, com sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz 

Maggioni, 2.727, CEI' 14072-055, inscrita no CNPJ /ME sob o n. 0 12.420.164/0001-57, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.486.854 

("Companhia''), nos termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2020, para 

ocupar o cargo de Membro do Conselho de Adrninistra~ão, com mandato unificado de 1 (um) ano. 

O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O Conselheiro ora empossada indica, nos termos do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, o endereço 

acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 

a atos de sua gestão. 

Ribeirão Preto, 02 de ª:?7020. 

E~tifvvv:J 
Carlos AlbJ,;,,;.;fra Terra 

M,,,,bm do C=Ídbo t Ad==~;io 

\ 

\ 
1 
' 
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Pelo presente instrumento, toma posse, neste ato, Ricâí-d.O ·Pechinho Hallack, brasileiro, casado, 

administrador, portador da cédula identidade RG no 115987281 DETRAN RJ, inscrito no CPF /lv!F 

sob o no 082.237.447-16, residente e domiciliado na Rua lguatemi, 151 -18 andar, Itaim Bibi, São 

Paulo, SP, 01451-011, eleito pelos acionistas da CM HOSPITALARS.A., sociedade por ações, com 

sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 

14072-055, inscrita no CNPJ/Jv[E sob o n.º 12.420.164/0001-57, com seus atos constitutivos 

arguivados na Junta Comercial do Estado de Sào Paulo sob o NIRE 35.300.486.854 ("Companhia''), nos 

termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada cm 02 de abril de 2020, para ocupar o cargo de 

Membro do Conselho de Administração, com mandato unificado de 1 (um) ano. 

O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especia~ ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

, O Conselheiro ora empossada indica, nos termos do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, o endereço 

acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 

a atos de sua gestão. 

Ricardo Pechinho Hallack 
Membro do Conselho de Administração 
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Pelo presente instrwnento, toma posse, neste ato, CarlOS AU,erto Mafra Terra Júnior, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador do documento de identidade RG n.º47.874.394-4, inscrito no CPF/lv!F 

sob o n.º341.309.078-08, residente e domiciliado em Bonfim Paulista, Estado de Sào Paulo, na 

Rodovia SP 328, km 310,9, Condomínio Country Village, Casa 20, CEP 14110-000, eleito pelos 

acionistas da CM HOSPITALAR S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, na .Avenida Luiz Maggioni, 2.727, CEP 14072-055, inscrita no CNPJ/ME sob 

o n.º 12.420.164/0001-57, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o NIRE 35.300.486.854 ("Companhia"), nos termos da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 02 de abril de 2020, para ocupar o cargo de l\fernbro do Conselho de Administracâo, com 

mandato unificado de 1 (um) ano. 

O Conselheiro ora empossado declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O Conselheiro ora empossada indica, nos termos do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, o endereço 

acima indicado para receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos 

a atos de sua gestão. 

Ribeirão Preto, 02 de abril de 2020. 

~ 
Carlos Alberto Mafra Terra J únio 

Membro do Conselho de Adininist:ra ,ão 
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À 
CM HOSPITALARS.A. 

Avenida Luiz Maggioni 2.727 

Ribeirão Preto-SP 

• . , •••• . . . 
• • • • !!'" '!!• 

.~!:\<;irão Preto/SP, 02 de abril de 2020. . . . ·-~ . 
. . ~: : 
• • • !!.!' .. '! !.!-

Rcf.: Renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração 

Prezados, 

Para todos os fins legais, eu, Sr. CLEBER APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do documento de identidade RG n.º 2.189.446, expedido pela Secretaria de 

Segurança Pública do Distrito Federal, inscrito no CPF sob o n.º 319.896.321-49, renuncio ao 

cargo de membro do Conselho de Administração da CM HOSPITALARS.A., sociedade por ações 

com sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Maggioni 2.727, 

inscrita no CN7'J sob o n.º 18.320.396/0001-10 ("Companhia"). 

Declaro que não tenho nada a reclamar da Companhia, a qualquer título ou a qualquer 

tempo, incluindo montantes decorrentes de remuneração, pró-labore, indenização ou quaisquer 

outros valores potencialmente devidos a mim pela Companhia em razão do tempo em que exerci 

o cargo para o qual fui eleito, outorgando assim a mais ampla, rasa, irrevogável e irretratável 

quitação à Companhia. 

Além dos termos e condições da presente carta, solicito à administração da Companhia, 

por meio desta, a praticar todas e quaisquer medidas aplicáveis, a fim de efetivar a minha renúncia 

perante terceiros, incluindo, sem · 

na sede da Companhia, na Junta 

autoridades aplicáveis. 

· taçào, o arquivamento e registro dos documentos aplicáveis 

ercial do Estado de São Paulo e todas e quaisquer outras 

'

....... -..a. ten iosamente, 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro"Ê,i\lrl!safi~ ll'lflt,:!ll'l!Çã,o~ D~ 
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Eu, GUILHERME FONSECA GOULART, portador da Cédula de Identidade nº 9.331.939-X, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob nº 279.285.928-86, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa CM 
HOSPITALAR S.A, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Luiz Maggioni, 
2727, Distrito Empresarial Prefeito Luiz Roberto Jábali, SP, Ribeirão Preto, CEP 14072-055, para exercer suas 
atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no 
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica 
(CNPJ) dire1ámente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 
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